
ESTÂDo DÂ PÂRÂÍBÂ

PREFEITUM ruIICIPAL DE TXJAS ESÍMDÀS
Co}TISSÃO PERTA}IE TE DE LICITÂçÃO

DlsPEirSA No W712O21

COiITRATO Ne. O@,LI 2021 - CPL

TERIIO DE COI{TRATO QUE ENÍRE SI CELEBRA}I A PREFEIÍURÂ I,II'IüCIPAL DE ÍX'AS ESTRADAS
E VINICIUS PABLO VASCOI{CELOS SILVÂ EIRELI, PARA EXECUçÃO DE SERVIçO CONFORIiIE

DISCRIMINADO NESTE INSTRUHENTO NA FORI,IA ABAIXO: :

PeIo presente instnunento particular de contrato, de un lado PREFEITURA |IIJI{ICIPAL DE DUAS ESTRADÀS -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne Oa.787,O72/gOO1-10, neste ato representada
pela Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, nesidente e
domicillada na Fazênda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Êstradâs - PB, CPF ne O9O.4O7.5O4-4O,
Carteira de Identidade ne 3.57à.572 SSp, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado VIIICIUS
PABLO VASCOI{CELOs SILVA EIRELI - AVENIDA IORNALISTA ASSrS CHATEAUBRIAND, 1600, LOIA O2-.- TMBOR -
CA. PINA GRANDE - PB, CNPI ne 29.734.685/0001-81, doravante sirrplesmente CONTRATADA, Oeciairám as partes
contratantes asslnar o presente contrato, o gual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIüEIRA - Dos FU DAI{ÊiITo5:
Este contrato decorre de Dispensa de llcitação ne AOOOT /292f, processada nos tenÍos da Lei Federal n"
8.665, de 21 de lunho de 1993; e legislação pertinentê, consideradas as alteraçôes posteniores das
referidâs normas.

CLÁUSULÂ sEGLTÚDA . DO Í»fETOI
o presente contrato tem por objeto: Locâçâo de veículos destinados à diversas Secretarias deste
municÍpio com rotas divensas conforme discriminado no instrunento convocatório - edital, remanescente
de rescisâo contratual do pregão pnesencial no OOOO3|2921.
veÍcuros tipo: rtem 5 (w Gor 1.o 2o2o/2o2o, placa QsM229); rtefl 8 (w Gol 1.o 2o2o/2o2t, placa
RLQ3F99); Item 9 (\4!/ col 7,O 2O2O/2O21, placa RLQ3G79).

o serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo cofi as condiçôes expressas neste instrumento,proposta apresentadã, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de licitação n!
ooooT /2o21' e instruções do contratante, docurentos esses que ficam fazendo partês integrantes dopnesente contrato, independentê de transcrição; e será rêalizado na forrna parcelada.

CúUSULA TÊRCEIRÂ . DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto,
SESSENTA REAIS )
Representado por: 8 x R$ 6.270,00.

cíiDr6o DrscRI[IMçÂO
5 Locação dê VeÍculo tipo: passeio; combustivel;

álcoo1/gasolina Flex; motorização: lÍíni o 1.Occ;
Ano/l4odelo de fabricação não inferio. a 2OLgt2\fg;
Capácidade para 05 (cinco) passageinos; 05 (cinco)
portas (laterais e porta nalas de 279 ll.s oU superior,);travas e vidros êlétricos; ar_condicionado; cor
sóIidã/hetálica; pneus aro 14 ou supêaio.; tánque de
combustível dê 50 lts ou superior. Dêstinado ao Fundo
ttunicipêI de Assistência Social eln regine de
exclusj.vidade cofi rotas diversas, Ficanão pon contâ do
Contratânte: despesãs coín condutor, combustÍvel, troca
de óIeo e do filtro, Fj.carão poa conta do Contaatado:
pneus e demais manutenções: mecânicas, el.étricas e
hidráu1icas. 0 veÍcu1o terá que ter seguro flpEado
com eúpresa especiãlizada e competentê para sêr
êcionada en casos de possíveis sinistros (exigência
aperas para o vencedoa após fia,Íar contrato). Efi casos
de sinistros ou problenas que impossibilite o veículo
de prestar 05 serviços, o Contratado deve.á substitui-
lo por outao com caractêrÍsticas êqulvaLentes ou
supêriorês dêntro de 24 ho.as para a continuação dos
trabalhos. tlultas e o âcionemento da franquiã do sêguro
em câsos de sinistros, ficarão sob responsâbil-idadê do
Contratante. A critério da Aúrinistração o veÍculo
podêrá sêr adesivado com o slogan da Adnioistração e
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será retido aos finais de semana nâ garãgen da

instítuição e só será utilizado em casos específicos de

urgência à se.viço da Secrêtêria pertinente. A

subcontratação é pêríútida na sua integrâlidade visando
a melhor exêcúção do objeto conform€ artigos 72' 7a VI
de Leí 8.666/93.

8 Locação de vêículo tiPo: passeio; co[bustíveI:
árcoot/gasolina Ffex; Ílotorizêção: míni o 1.occ;
potência: mÍnimã 82 cv ou supêrioi; Àno/ltodelo de

fabricação não inferior a 2o19/2o79j tração dianteirã;
dirêção eletro-hidráulica; tanque 50 I ou suPeriorj
airbags motorista e passageiro; distribulção ê1etrônica
de frenagem; capecidade para 05 (cinco) passageiros; 05
(cinco) portãs (Iátêrais e porta malas); travâs
etétricas; freios A85i portê-ínaIas 320 I ou superior;
cânbio manual de 5 marchas; ar-condicj.onado.; cor
sólÍda/íletálica; pnêus ãro 14 ou supe.ior. Destinãdo ao
Fundo lilunici.pal de Saúde ên regi[e de exclusividêde com

rotas divêrsas. Ficarão por conta do Contrêtante:
despesas com condutor, co$bustível, troca de óleo e do
filtro. Ficarão pon conta do contratãdo: pneus e demais
nênutençôes: necânicas, ê1.étricas e hidráulicas. O

veícu1o terá que ter seguro firmado com eÍnpresa
especiàIizêda ê corpetente parà ser acionâda em casos
de possÍveis sinistros (exigência apenas para o
vencedor após firnãr contrato), En casos de Sinistros
ou problêmas que inpossibilitê o veÍcu].o de prestaa os
sêrviços, o contratâdo deverá substitui-1o por outro
com cal.êctenístÍca5 equivalentes ou supêriores dêntro
de 24 horas para a continuação dos trabalhos, itluftas e
a franquia do seguro quando for acionado e,n casos de
sinistros, ficarão sob responsãbifidade do contratânte.
A critério da Administração o veículo podêrá ser
adesivado coo o slogan da Âdmlnistração e se.á retido
ãos finais de semanà na Saragem da instituição e só
será utilizado em casos específicos de ua8ência à
serviço da 5êcrêtaria pertinente. À subcontaatação é
pernitida na sua i.ntegrêlidade visando a nelhor
êxêcuçâo do objeto conforme artigos 72, 78 VI da Lei
a -666/ 93.

9 Locação de Vêículo tipo: passeio; conbustível:
á1cool/gasol.ina Flex; motoaização: míniÍE 1-occ;
potência: fiínifia 82 cv ou superior; Ano/llodelo de
fabricaçâo não inferior a 2O79/2Of9t tração diãnteira;
torque (kgf.In) LO,4t direçào eletrg-hidráulica; tanque
50 I ou superior; aiabags itotorista e passageiro;
distribuiçâo eletrônica de faênâgemi Capacidade pârâ 05
(clnco) passagei.os; 05 (cinco) portas (Iatêrai.s e
portâ nalãs); travas elétricas; freios ABS; porta-malas
32O L ou superi.oai cámbio manual de 5 marchas ou
superiorj êr-condicionêdo; cor sól,j.dalmêtáIica; pneus
aro 14 ou superior. Destinado à Secretaria de Educação
em regime de erclusivi.dade coi! rotas dlversas. Ficarão
pon conta do cohtratante: despesas com condutor,
combustível, troca de óIeo e do filtro. Fiaârão pon
conta do Contratado: pneus e demâis nanutenções:
mecânicas, elétnicas e hidaáu1lcas. O veiculo teaá que
ter seguno fipmado con enpresa especiali.zada e
conpetente pâra sea acionada en casos de possÍveis
sinistnos (exigêncià àpenas pãra o vencedor após firmar
contrato). En casos de sinistros ou probleíEs que
impossibilite o veículo de prestar os servi.ços, o
Contratado deverá substitui-Io por outro colt!
característlcas equivãlentes ou superiores dentro de 24
horas para a continuação dos trabalhos. ilultas e a
franqui.ã quêndo acionada em casos dê sinistnos, ficarão
sob rêsponsabilidade do Contnatante. A critério da
Ad,ninistração o veiculo podeaá ser adêsivãdo com o
sTogan da Admirristração e sêaá retido aos finai5 dê
seÍEna na gáratem da instituição ê só será utillzado em
casos específicos de urgênciâ à serviço da Secaetaria
pertinênte. A subcontrãtação é permiti.da nã sua
integnálidade vj.sando a melhor execução do objêto
conforme artigos 72, 7A VI da Lei A.666/93-

1.M;@ a6.12b,Oo
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Total: 50.160,00

No valor acina lndicado não estão incluídos os custos com combustível e motorista, que ficarão a cango
do Contratante.
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cLÁusuLA QUÂRTA - DO REAIUST$IEITO:
ór' 

-p"ãçor -.ont 
""tados 

são Íixos e irreajustáveis pelo período de um ano'

oentro do prazo de vigência ao ànt"ato e medianie solicitação do contratado, os preços poderão sofrer

reajuste após o interregno a"-u, 
"nà, 

na mesma proporção da variação verificada no rPca-r86E acumulado,

iniiladas e concluÍdas após a oconrênciâ da ânualidade'
Nos reajustes subsequentes "o 

p"ir"i"o, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do últitlo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contratante Pagará ao contnatado a

importânc1â calculada pela última variação conhecida, IlquÍdando a difêrença correspondente tão logo

seja divulgado o índice definitivo. FLca o contratado obrigado a aprêsentan memórla de cá1cu1o

referente ao rêajustamento de preços do valor remanêscentê, sêmpnê que este ocorner.
Nas aferlçôes finais, o índice atualizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para neajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detêrninâdo pela legislação então em

vlgor.
Na ausência de prevÍsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice ofici.al para
o reajustamento do preço do valon remanescente, por meio de termo aditivo.
o reajuste poderá ser realizado pon apostilaEento.

CLÁUSULÂ QUINTA . DA DOTAçÂO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos do l4unicípio de Duas Estradas:
07. oo - 04. !22. 200r.too2 - ooLo@o. gL - 3. 1. 90. 19.o! t
02. oo - 04. L22. 2OO!.2oo4 - 6OLOOàO. OL - 3. 3. 90. 39. OL t
o4.og - !2.361.2003. 20L6 - ar10009. gt - 3. 3. 99. 39. 01.;
07.oa - ro.30L.2092. 2glo - 2l.10000.0L - 3. 3. 90. 39. 01;
aa.og - 15. 451.200a. 2016 - 0970000. 01 - 3. 3.90. 39, glt
7r. oo - oa.244. 2079. 204s - ooloooo. o! - 3. 3. 90. 19, 97,
ôbs-: não se usa recursos de transferências vofuntárias.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGA ENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do contratante, mediante processo regular, da seguinte maneÍra:
Mensalnente, pãra ocorren no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.

CLÁUsULA SETII4Â . DOS PRAZOS:

O prazo máximo para a êxecução do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas .condições e

hipóteses previstas no Art. 57, §1o, da Lei a.666/93, estão abaixo indicados e serão considenados da
emissão da ordem de Serviço:
A - Início: Imediato;
B - Conclusão: 8 (oito) meses.
A vigência do pnesente contrato será determinada:8 (oito) meses, considêrado da datâ de sua assinatura,
vencendo no día 3o/o4/2à22; podendo sen prorrogada por iguais e sucessivos perÍodos, mediante acordo
entre as partes e obsenvadas as características do objeto contratado, confonme disposto no Art. 57,
incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

cúusuLA orrava - DAs oBRTGAçõES Do cor'ITMTA ÍE:
a - Efetuar o pagamento relatlvo a execução do
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de serviço,
exercendo a mais ampla e complêta fiscalízação, o que não eximê o Contratado de suas rêsponsabilidades
contratuais e legais;
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo, observadas as
normas do respectivo fabnicante constantes do manual de manutênção correspondente, o qual não deverá
ser utilizado caso haja irregularidade.;
e - Efetuar a troca de óIeo lubrificante e do filtno correspondente de acordo con as instruçôes do
fabricante do veículo.;
f - Designar representantes com atribuições dê Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da nonma
vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de lnfor. ações pertlnentes a êssàs atribuições;
g - Ressarcir o Contratado de todas as írultas de trânsito ocorridas durante a vigência do presente
contrato;
h - Responsabi.lizar - se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pefo pagamento da franquia e
respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a suã culpa, mediante laudo técnico
ou equivalente.

CúUSULA M,Í{A - OAs (»RIGAçõES DO co TRÁTADo:
a - Executar devidamente o serviço descnito na Cláusula correspondente do presente contrâto, dentro dos
melhores parânetros de qualidade estabelecidos para o raÍro de atlvidade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;

senviço efetivamente realizado, de acordo com as



b - Respon sabilizar - se por todos os ônus e obrigaçôes concennentes à tegislação fiscal' civi1,
tributánia e trabalhista, bem como por todas as desPesas e compromissos assumidos., a qualquer título,
perante seus Íornecedores ou têrceiros em razão da êxecução do objeto contratadoi
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo contratante, quando da execução do contrato, que o

represente integralmente em todos os seus atos;
d - permitir e facilitan a fiscalizãção do Contratante dêvendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou neduzindo êssa responsabilldade a fiscalização
ou o acompanhanento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou êm pantê, o objêto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Hãnter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade con as obnigações assumid_a.s, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, aprêsentando ao

contratante os documentos necessários, sêmpre que solicitâdo;
h - Substituir imediatamente o veículo por outro equivatente, caso não tenha condições de ser utilizado
no serviço;
i - Efetuan os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo
com as exigências do código Nacional de Trânsito;
j - No caso de ser comprovada, mediante Laudo técnico ou equivalente, a utilização lrregular do

veÍculo, seja por imperícia, excesso de passageiros, condução em esttadas impróprias, entre outros que

caracterizam o sêu uso indevido, todos os custos deconrentes dessas ocornências verificadas fi€arão a

cargo do Contratante, cujos serviços deverão ser executados em oficinas especializadas;
k - A subcontrataçâo prevista neste instrumento será regida pelos artigos 72' 7A, Vl dã LF 8.666/1993 e

LF L3.429 de 2AL7 .

cúusulA DÉcrlta - DÂ ALTERAçÃo E REscrsÂo:
Este contrato poderá ser altenado com a devida Justificativa, unilateralnente pela Contratante ou Por
acordo entne as partes, nos casos previstos no Artigo 65 ê será rescindido, de pleno direito, conforme
o disposto nos Artigos 77, 7a e 79 da Lel a.666193.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerefl! nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, §1" da Lei no 8.666/93, Nenhum

acréscimo ou supressão poderá exceder o timite estabelecido, saldo ãs supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contnatantes.

CLÁUsULÂ DÉCI',IÂ PRTÍiEIRA . Í,o RECEBIÍIIENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adinpfeÍrento das obri8ações pâctuadas os
procedimento e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, as
disposiçõês dos Arts. 7) a 76, da Lei no 8.665/93.

cúusulA DÉCIIIA SEGISIDA . oAs PEiIALIDADES:
a recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86.ê 87 da Lei
a.666/93| a - advertência; b - multa de mora de O,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicadâ sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ona contratado; c -
multa de LO% (dez por cento) sobre o valor contnatado pela inexecução total ou parcial do contnatoj d -
suspensão temporária de participar em licitação ê lmpedimento de contratar com a Adminlstração, por
prazo de até 02 (dois) anos.; e - declaração de inidoneÍdade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motlvos determinantes da punlção ou até gue seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer
daspena1idadescabívei5fUndamentadasnaLei8.666/93.

cúusuta DÉcr[Â TERCETRÂ - DÂ cottpE saçÀo FT A CEIRÂ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos ternos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha concorrido de alguma for a para o atraso, será admitida a compensação financeirâ, dêvida desde a
data linitê fixada para o pagânento até a data coffespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encargos noratórios devidos em razão do atraso no paganento serão calculados coo utilização da seguinte
fórmula:EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmonatórios;N=númerodediasentreadataprevistapôra
opagamefltoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=índicedecompensação
financeira, assln apurado: 7 = (TXl aOO) 1365, sendo TX : percentual do ÍPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, un novo índicê adotado pelo Governo FêderaL que o substitua. Na hipótese
do referido índice estabelecÍdo para a compensação fínanceira venha a sen extinto ou de qualquer forna
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detêrninado pela
Iegislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉcúra euaRTA - Do FoRo:
Para dirinir as questões decornentes deste contrato, as partes elege o Fo"o da Conarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato en o2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partês e por duas testemunhas.
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